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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 
 

 

LEI Nº 5.986 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

“Altera as alíquotas dos itens 7.14, 17.01 e 

17.03 da Lista de Serviços do Anexo Único da 

Lei Complementar nº 5.960, de 24 de junho de 

2025.” 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Ficam alteradas as alíquotas de ISSQN, relativos aos itens 7.14, 17.01 e 17.03 da 

lista de serviço do Anexo Único da Lei Complementar nº. 5.960 de 24 de junho de 2025. 

 

  7.14 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração 

florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 

colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 

 

5% 

 

 17.01 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

 

3% 

 17.02 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

3% 

 

Art. 2º - A majoração das alíquotas que trata o artigo 1º desta lei, produzirão efeitos a partir 

do próximo exercício financeiro, nos termos que determina alínea “b” do inciso III do art. 150 da 

Constituição Federal. 

Art. 3º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos com 

observância ao disposto nos artigos antecedentes, e revoga quaisquer disposições em contrário.  

 

Agudos, 29 de setembro de 2025. 
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